
 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º    DE 04 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 

 

“Concede Medalha de Honra ao Mérito 

Legislativo ao DIÁCONO RENATO DE 

SOUZA” 

 

 

 

 

 

  Art. 1.º - Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito Legislativo ao 

DIÁCONO RENATO DE SOUZA. 

 

  Art. 2.º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Sala das Sessões, 04 de Setembro de 2024 

 

 

 

 

     
ADILMAR ARCÊNIO DOS SANTOS 

Vereador MICA 

 



RENATO DE SOUZA - CURRICULO 

 

NASCIDO EM 11 DE MAIO DE 1957, NA PAVUNA, RIO DE 

JANEIRO, PRESIDENTE DA ADIBERJ ( ASSOCIAÇÃO DOS 

DIÁCONOS BATISTAS MERITIENSE, RESIDENTE EM VILAR 

DOS TELES, SÃO JOÃO DE MERITI, RJ. 


